
 

 
GOVERNO DE SANTA CATARINA 
Secretaria de Estado da Saúde 
Comissão Intergestores Bipartite 
 
 

DELIBERAÇÃO 121/CIB/2020 
 
A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, ad referendum 

  
 RESOLVE 

 

Art. 1º - Fica aprovado o remanejamento do saldo programado da competência 

julho de 2020, para realização de cirurgias eletivas no Estado de Santa 

Catarina, aprovado através das Deliberações nºs. 182/CIB/2019 e 

011/CIB/2020. 

 

Art. 2º - O saldo remanescente foi de R$ 6.073.009,11, extraído conforme 

valores utilizados em encontros de contas das cirurgias eletivas da 

competência julho de 2020, conforme abaixo: 

 

 

 
Art. 3º - Os valores serão remanejados da Gestão Estadual em 01 parcela 

mensal aos Gestores Municipais que apresentaram produção de cirurgias 

eletivas com faixa ministerial do período de janeiro de 2018 a agosto de 2019, 

na proporção da dívida junto ao Ministério da Saúde, sendo 48,74% para 

Gestão Estadual e 51,26% para Gestão Municipal, conforme coluna E: 
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Art. 4º - Foram efetuadas revisões das produções apresentadas pelos 
gestores, no período de janeiro de 2018 a agosto de 2019, alterando com isso 
o percentual em relação a dívida total junto ao Ministério da Saúde, conforme 
colunas A, B e C da planilha contida no artigo 3º, totalizando os valores na 
coluna E. 
Art. 5º - O saldo a ser apurado na competência agosto de 2020 será 
apresentado e analisado em momento oportuno pela Câmara Técnica de 
Gestão. 

Art. 6º - Esta deliberação tem efeitos na competência novembro de 2020. 
 
      Florianópolis, 30 de outubro de 2020. 
 
 
 

(assinado digitalmente)    (assinado digitalmente) 

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO ALEXANDRE FAGUNDES 
Secretário de Estado da Saúde 

Coordenador CIB/SES 
Presidente do COSEMS 

Coordenador CIB/COSEMS 
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